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Garanhuns, 07 de maio de 2026. 
 

 
Ofício Nº 250/2026 - SECULT 

A Comissão Permanente de Licitação  CPLC 
Ilma, Sr Jailton Barros 
Pregoeiro 
 

 
Assunto: DECISÃO 
 

 
A impugnante questiona, em síntese, a modelagem adotada no Edital do Pregão 

Eletrônico, especialmente quanto: ao suposto agrupamento indevido dos itens; à adoção 

da inversão de fases; e ao alegado risco de direcionamento e dano ao erário. Sustenta, em 

linhas gerais, que as disposições editalícias restringiriam a competitividade e afrontariam 

dispositivos da Lei nº 14.133/2021. Não assiste razão à impugnante, pelos fatos e motivos 

abaixo descritos: 

 
I  DO SUSPOSTO AGRUPAMENTO INDEVIDO EM LOTE ÚNICO 

No tocante ao alegado agrupamento indevido dos itens, importa inicialmente 

esclarecer que o certame não foi estruturado em lote único absoluto, como pretende fazer 

crer a impugnante, mas sim em 05 (cinco) lotes distintos, conforme previsto no Edital e 

no Termo de Referência. A Secretaria de Cultura deste município, promoveu o 

parcelamento do objeto na medida tecnicamente adequada, em conformidade com o art. 

47, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, observando a viabilidade técnica, operacional e 

econômica da contratação. 

A divisão adotada decorreu de critérios objetivos de afinidade técnica, operacional 

e funcional, agrupando-se em cada lote itens que possuem estreita relação de 

interdependência operacional e compatibilidade de execução. O objeto licitado envolve a 

contratação de estruturas temporárias, sistemas de sonorização, iluminação, grids, palcos, 

tendas, pavilhões e demais equipamentos destinados à realização do Festival de Inverno 

de Garanhuns  FIG, evento de grande porte executado simultaneamente em diversos 

polos do Município. 

Os itens pertencentes a cada lote demandam execução integrada, compatibilidade 

técnica e sincronização operacional durante as etapas de montagem, operação e 

desmontagem. Há evidente interdependência entre estruturas metálicas, sistemas de 
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sustentação, equipamentos de iluminação, sonorização e demais componentes técnicos, 

circunstância que justifica o agrupamento realizado pela Administração. 

A fragmentação excessiva do objeto poderia comprometer a adequada execução 

contratual, aumentando significativamente os riscos de incompatibilidade operacional, 

atrasos de montagem, falhas de integração técnica e descontinuidade dos serviços, 

especialmente diante da simultaneidade das execuções e da complexidade logística 

inerente ao evento. 

Além disso, a execução integrada dos itens pertencentes a cada lote proporciona 

maior vantajosidade econômica para a Administração, reduzindo custos operacionais 

relacionados à mobilização de equipes, logística, transporte, montagem e desmontagem 

das estruturas, em observância aos princípios da economicidade e eficiência previstos na 

Lei nº 14.133/2021. 

Cumpre destacar, ainda, que a jurisprudência consolidada dos Tribunais de Contas 

admite o agrupamento por lotes sempre que houver justificativa técnica idônea e quando 

a divisão excessiva do objeto puder ocasionar prejuízo ao conjunto da contratação ou 

perda da economia de escala, circunstâncias plenamente verificadas no presente caso. 

 
II  DA ALEGAÇÃO SOBRE A INVERSÃO DE FASES 
 
 

No que tange a inversão de fases, também não procede a alegação, uma vez que a 

Lei nº 14.133/2021, em seu art. 17, §1º, autoriza expressamente a inversão das fases de 

habilitação e julgamento, desde que haja motivação da Administração quanto aos 

benefícios decorrentes da medida, requisito plenamente observado no presente 

procedimento. 

A contratação em questão envolve objeto de elevada complexidade técnica e 

operacional, abrangendo a montagem, manutenção, operação e desmontagem de 

estruturas temporárias de grande porte, sistemas profissionais de iluminação e 

sonorização, estruturas metálicas e equipamentos destinados à realização de evento de 

grande dimensão, com elevado fluxo de público e múltiplos polos de execução 

simultânea. 

Trata-se de contratação que demanda capacidade operacional robusta, logística 

integrada, disponibilidade simultânea de equipamentos e equipes técnicas especializadas, 

além de rigorosa observância às normas de segurança estrutural e operacional. 
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Nesse contexto, a adoção da inversão de fases revela-se medida tecnicamente 

adequada e proporcional, funcionando como importante mecanismo de mitigação de 

riscos de inexecução contratual, falhas estruturais, atrasos operacionais e 

comprometimento da segurança do evento. 

A sistemática adotada permite que a Administração realize previamente a 

verificação da qualificação técnica, operacional e jurídica das empresas participantes, 

assegurando que apenas licitantes efetivamente aptos à execução de objeto dessa 

magnitude avancem às etapas subsequentes do certame. 

Tal medida promove maior eficiência procedimental, evita análise desnecessária 

de propostas apresentadas por empresas sem capacidade técnica compatível e assegura 

maior confiabilidade à futura execução contratual, em consonância com os princípios da 

eficiência, planejamento, economicidade e seleção da proposta mais vantajosa previstos 

na Lei nº 14.133/2021. 

 

III  DA ALEGAÇÃO DE EXIGÊNCIA EXCESSIVA DE COMPOSIÇÃO DE 
CUSTOS 
 

A exigência de apresentação das composições de custos possui fundamento na 
necessidade de verificação da exequibilidade das propostas, bem como na aferição da 
compatibilidade dos preços apresentados com os parâmetros praticados no mercado e com 
a efetiva execução do objeto licitado. 
 

A composição de custos permite à Administração identificar os elementos 
formadores do preço, tais como mão de obra, encargos sociais, insumos, equipamentos, 
transporte, tributos, custos indiretos e demais despesas incidentes, possibilitando a análise 
técnica e financeira da proposta apresentada. 
 
Além disso, tal documentação é indispensável para: 
 
- avaliação da exequibilidade técnica e econômica da proposta;   
- prevenção de propostas inexequíveis ou artificialmente reduzidas;   
- verificação da compatibilidade dos quantitativos e insumos utilizados;   
- análise da adequação dos encargos trabalhistas e tributários;   
- acompanhamento e fiscalização da execução contratual;   
- aferição da correspondência entre os serviços executados e os custos efetivamente 
considerados na formação do preço. 
 

Ressalta-se ainda que a exigência encontra respaldo nos princípios da vinculação 
ao instrumento convocatório, da seleção da proposta mais vantajosa e da segurança da 
contratação administrativa, além de estar alinhada aos entendimentos consolidados do 
Tribunal de Contas da União, especialmente quanto à necessidade de detalhamento 
suficiente das composições de custos em contratações de serviços de engenharia. 
 

Dessa forma, a apresentação das composições de custos não constitui formalismo 
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excessivo, mas instrumento essencial para garantir transparência, rastreabilidade, 
exequibilidade e adequada fiscalização da futura contratação. 

 

IV  DA ALEGAÇÃO DE RISCO DE DIRECIONAMENTO E DANO AO ERÁRIO 
 
 

No que se refere ao alegado risco de direcionamento e dano ao erário, igualmente 

não merece acolhimento a insurgência apresentada. 

O procedimento licitatório foi estruturado em estrita observância aos princípios 

da legalidade, isonomia, competitividade, eficiência, economicidade e seleção da 

proposta mais vantajosa, previstos no art. 5º da Lei nº 14.133/2021. 

Inicialmente, importa destacar que o certame foi realizado na modalidade pregão 

eletrônico, com ampla divulgação do instrumento convocatório e possibilidade de 

participação de empresas de todo o território nacional, inexistindo qualquer limitação 

geográfica ou restrição indevida à participação de interessados. 

As exigências constantes do Edital e do Termo de Referência decorrem 

diretamente da natureza, porte e complexidade técnica do objeto licitado, sendo 

plenamente proporcionais às necessidades da contratação e aos riscos inerentes à 

execução dos serviços. 

Não há, no instrumento convocatório, cláusulas restritivas, direcionadas ou 

incompatíveis com o objeto contratado, tampouco exigências desarrazoadas capazes de 

limitar injustificadamente a competitividade do certame. 

Ao contrário, o procedimento assegura ampla participação de empresas do ramo, 

observando critérios objetivos de habilitação e julgamento compatíveis com a 

complexidade da contratação e alinhados às disposições da Lei nº 14.133/2021. 

Também não há qualquer demonstração concreta de sobrepreço, 

superfaturamento, restrição indevida à competitividade ou potencial lesão ao erário. A 

impugnante limita-se a apresentar alegações genéricas e abstratas, desacompanhadas de 

comprovação técnica capaz de evidenciar efetiva irregularidade no procedimento 

licitatório. 

Cumpre destacar, ainda, que a Administração realizou pesquisa de preços e 

levantamento orçamentário prévios, observando os parâmetros legais de estimativa de 

preços e vantajosidade da contratação. 

O Edital também prevê mecanismos rigorosos de proteção à economicidade e à 

seleção da proposta mais vantajosa, incluindo análise de exequibilidade das propostas, 

possibilidade de diligências, negociação pelo pregoeiro e desclassificação de propostas 
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inexequíveis ou incompatíveis com os valores estimados.

Ressalte-se, por fim, que o Festival de Inverno de Garanhuns FIG constitui 

evento de grande porte, com expressivo fluxo de público e elevada complexidade 

operacional, circunstância que impõe à Administração o dever de adotar medidas 

compatíveis com a adequada gestão de riscos, a segurança operacional e a eficiência da 

futura execução contratual.

Diante do exposto, conclui-se que as disposições constantes do Edital encontram-

se devidamente fundamentadas na Lei nº 14.133/2021, guardam plena pertinência com a 

natureza e complexidade do objeto licitado, não configuram restrição indevida à 

competitividade e não representam qualquer risco de direcionamento ou dano ao erário. 

Assim, decide-se pelo indeferimento da impugnação, mantendo-se integralmente os 

termos do Edital do Pregão Eletrônico nº 009/2026.

Sem mais para o momento, renovo os votos de estima e consideração. 

Atenciosamente,

Sandra Cristina Rodrigues Albino 
Secretária de Cultura
Portaria 002/2025 GP


